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MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AOS 

PROFISSIONAIS  INTEGRAM  O 

SAMU DE BOA ESPERANÇA – ES

A Vereadora Sheila Faria dos Santos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 

203, §1º,  inciso V, do Regimento Interno, vem, respeitosamente,  apresentar MOÇÃO DE 

APLAUSOS a  todos  os  profissionais  que  integram o  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de 

Urgência (SAMU) de Boa Esperança – ES, em reconhecimento ao trabalho essencial, humano 

e incansável que desempenham diariamente em prol da vida.

Profissionais  do  SAMU  são,  por  natureza,  agentes  da  esperança.  São  eles  que  chegam 

primeiro aos momentos mais delicados, que acolhem, estabilizam, acalmam e salvam. São 

técnicos,  condutores,  enfermeiros,  médicos  e  todo  o  corpo  de  apoio  que,  com preparo  e 

coragem,  enfrentam  situações  de  extrema  urgência,  muitas  vezes  colocando  a  própria 

segurança em risco para assegurar o bem-estar do próximo.

Esta  moção  se  estende  a  toda  a  equipe,  mas  traz  um destaque  especial  ao  atendimento 

prestado à recém-nascida encontrada abandonada na manhã do dia 25 de novembro, na Zona 

Rural do município. A atuação rápida, precisa e altamente humanizada dos profissionais do 

SAMU  foi  fundamental  para  garantir  a  vida  daquela  criança,  oferecendo  não  apenas 

assistência  técnica,  mas  cuidado,  acolhimento  e  sensibilidade  diante  de  um  fato  tão 

comovente.

A sociedade esperancense pôde testemunhar, uma vez mais, a grandeza desses profissionais 

que, mesmo diante de cenários imprevisíveis, mantêm o equilíbrio, a empatia e a excelência 

no atendimento. O trabalho desempenhado no dia 25 de novembro reafirma a importância do 

SAMU como um serviço indispensável para a população e evidencia a qualidade daqueles que 

estão à frente dessa missão.
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Por todo esse comprometimento, esta vereadora que subscreve e de todo o Poder Legislativo 

registra sua admiração, respeito e profunda gratidão a cada membro da equipe do SAMU de 

Boa  Esperança  –  ES.  Vocês  representam  a  essência  da  saúde  pública:  dedicação, 

profissionalismo e amor ao próximo.

Esta  Moção  de  Aplausos  diante  desta  Casa  Legislativa  busca  registrar  na  história,  o 

reconhecimento e gratidão a todos que diariamente representam o SAMU honrando a nobre 

missão  de  salvar  vidas.  Que  este  ato  seja  símbolo  do  reconhecimento  da  comunidade  e 

estímulo para que continuem exercendo diariamente este chamado.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 11 de dezembro de 2025.

 SHEILA FARIA DOS SANTOS 

Vereadora Autora
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